
to ANEXO VI 

Despacho enquadramento 

como obra comum de engenharia 



• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

PREF E I TURA 

IBITIARA 

ENQUADRAMENTO COMO OBRA COMUM DE ENGENHARIA 

Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTES EM ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO DE IBITIARA/BA 

Considerando as características técnicas do objeto pretendido pela Administração Municipal; 

Considerando que os serviços previstos possuem natureza comum, padronizada e rotineiramente 

executada no âmbito da engenharia civil; 

Considerando que os métodos executivos, materiais e especificações técnicas podem ser 

objetivamente definidos por meio de padrões usuais de mercado; 

Considerando que a execução não demanda soluções inovadoras, tecnologia exclusiva ou 

elevada complexidade técnica; 

Considerando o disposto no art. 6°, inciso XXI, alínea "a", da Lei Federal n° 14.133/2021; 

DECLARO que o objeto acima descrito enquadra-se como OBRA COMUM DE 

ENGENHARIA, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente especificados no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e 

demais documentos técnicos que instruem o processo. 

Encaminhem-se os autos para prosseguimento dos procedimentos administrativos cabíveis. 

MARIA LUIZA OLIVEIRA LEMOS 
ARQUITETA E URBANISTA 
CA/BA A247936-2 

Ibitiara—BA, 29 de abril de 2026. 
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